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PORTARIA INTERNA N9 63212023

DISPÔE SOBRE A DESIGNAçÃO DE FISCAI. DE CONTRAÍO NE

o7l2023 E DÁ OUTRAS PROvlDÊNC|AS.

o Prêsidente dâ câmara Municipalde Pen€do/At, No Uso DAs ATRlEUlçÕEs LEGAls, REsotVE:

Art. 1e - Fica designado o servidor FARLEY ADRIANO PINHEIRO PEREIRA, Matrícula n.e 212-16, que representàrá a Câmarã
Municipal de Penedo/Al perante a boa execuÉo do objeto pact!ado, exercendo as seguintes atividades:

I-Acompanhar e fiscãlizar a execução dos serviços, anotando em reBistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(5)funcionáíio{s) êventualmente envolvido(s) e determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;

ll- ldentificâda gualquer inexatidão ou iÍregularidade na execução contratual, emitir notificaçôes à contratada,
determinando prazo para que proceda à corÍeção;

lll- lnÍormaÍ ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

lV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do instrumento contratual nas datas aprazadas, comunicar o
Íato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto

Art, 29 - Esta Ponaria entra em vigor na data da sua assínatura

agosto de 2023

Et- LIMA

Presidente da Câmara I de Penedo/AL

CIENCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FARLEY ADRIÂNO PINHEIRO PEREIRA, Matricula n.s 212-16, declaro-me ciente da designação ora
atribuida e das funções que são inerentes.

Penedo/Al, e de1 de 2023
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